
Estância Turística de Avaré – Estado de São Paulo
Instituído pela Lei nº 37, de 28 de março de 2001 e Decreto nº 5.057, de 03 de janeiro de 2018

Semanário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 SEMANÁRIO 
            

Oficial Eletrônico       

avaré.sp.gov.br

 Quinta-feira, 06 de junho de 2019             Ano III | Edição nº 359   Prefeito: Joselyr B. Costa Silvestre

1

PODER EXECUTIVO DE AVARÉ

Atos Oficiais

Decretos

Decreto n.º  5.509, de 06 de Junho de 2019.
(Reorganiza a Equipe Técnica da 
Vigilância Sanitária do Município e 
dá outras providências.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito 
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam designados os seguintes membros 
para comporem a equipe técnica da Vigilância Sanitária 
Municipal:

Diretora: Elizabeth Capecci Siqueira

Farmacêutica: Edméia Amaral Sampaio

Advogada: Maria Cristina Saliba de Arruda Campos

Agentes de Saneamento e Vetores:

Ana Maria Justino Neves

Ana Paula Guimarães Pinheiro Nogueira

Claudia Elaine Sextaro

Daniela Coelho Capelim

Fabiana Vicentini

Gilberto Augusto Vicente

Helenice Regina Camargo Fogaça

Henrique da Cruz Pinto

Isabel Cristina Silva Oliveira

João Carlos Ferreira dos Santos Bezerra

Nelise Aparecida Marques

Ovídio Job Noronha

Rosana Aparecida Pereira Aguilar

Viviane Akiko Hata Pagnoni

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, ficando revogado o Decreto nº 5.359, de 29 
de Novembro de 2018.

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, aos 06 de 
Junho de 2019.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE

PREFEITO
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